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PORTARIA NO _1 7/201 5

o _RocuRnDoR-GERAL DE JusT_çn Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atribu ições tegais , e com fu _cro no art. 1 7, inciso X, alinea
''g'', da Lei Complementar Estadual nO 51, combinado com o art. 58, Ill e arts. 66 a 76 da
_ei federal nO 8.666, de 2 1 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 10 Designar os seNidores nominados para, sem prejuizo de
suas atribuições normais, exercerem as encargos de fiscal de Contrato e respectivo
substituto, para o caso de impedimento e afastamento lega1 da titular, do cantrato
elencado a seguir:
l f- Númeroda
lSCal SUb5tltUtO ATA sRp ObJeto
-- ---+- -_-- 1
coNTR_AçÁo DE EmpREsA
lEspEclAL_zADA pARA Aau_s_çAo DE!
m_ERlAls DE REpos_cÂo pARA o
LABORATORlO DE INfORMÁTICA, vtsando
_ aqu_siçóes futuras, dest_nados ao atendimento
Agnel Rosa dos H c _ ' das necess;
SantosPovoa
__cu_a no Or9eS NareS PrOCUradOrla-Geral de JUStIÇa em PalmaS e daS
,, 464o3 ' Matricula n0 22999 ! p,omoto,;
; do Estado do T_antJns, conforme,
_ ; espec_ficaçoes e ex_gênc_as estabe1ec_das no_
l !_ Termo de Referênc_a-Anexo Il do Edital do
, Pregão Presenc_al n^ O09/2015, Processo
l .
_ admlnlStrattVO nO 201 5 070 1 OOO045.

Art. 20 São atribuições do fiscal:
l - acompanhar e _scalizar o fiel cumprimento das cl�usulas
avençadas no contrato;
Il - anotar em registro pr�prio,  em forma de relat�rio,  as
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os incidentes
verificadas e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrita �  �rea  de
Cantratos e Convênios sabre tais eventos;
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_ll - determinar providências de retificação das irregularidades
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar atrav�s  de reJat�rio  �  Area de
Contratos e Convênios para ciência e apreciação das providências;
IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forme
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;
V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de
vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) dias do _nal da
vigência, logo ap�s  encaminhar para a Area de Contratos e Convênios para as devidas
providências;
Vl - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências
dos �rgãos  de Contro1e lnterno e Externo;
Vll - atestar a realização dos seNiços efetivamente prestados e/ou
recebimentos dos materiais;
VIJl - observar a execuçâo do contrato, dentro dos limites dos
cr�ditos  orçament�rios  para ele determinados;
lX - manifestar-se por escrito, mensafmente, em forma de relat�rio
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido aJ-uste contratuaI;
X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou
substitua, �s  suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69 da Lei Federal nO 8.666/93.
Art. 30 fica designado o Diretor-Geral desta lnstituição como o
SupeNisor do referido contrato, com atribuições para as decisões que competem ao cargo
de chefia.
Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
_RocuRnDoR_n-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 26 de maio de.2015.

/ 'i'
, _,EN, _,;
Procurador- eral de Justiça

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 62f34346 - a1292eae - 836324f6 - 97899b03


